


Edição 1.163 | Ano 10
17 de maio de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
ATOS DE PESSOAL

ATO DE FERIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ERRATA
ERRATA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

LEI
LEIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 8BY4XQ48-E30S3QOP-JCJHAXOD-6UAC22OQ
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a) GERIALISSON RAMOS, matricula nº 3257 - ocupante do cargo

de  Guarda  Civil  Municipal,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,

relativo ao período aquisitivo de 29/12/2019 a 28/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a) GILVANE ALVES DOS SANTOS SILVA, matricula nº 3334 -

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal

de Saúde, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2018 a 28/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a) JADSON DOS REIS, matricula nº 3259 - ocupante do cargo de

Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria Municipal da Casa Civil, relativo

ao período aquisitivo de 29/12/2018 a 28/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 20/06/2021,

ao  Servidor(a) JOSE AMARILDO RIBEIRO SANTOS,  matricula  nº  3326  -

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  lotado  na  Secretaria

Municipal  da  Fazenda,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  29/12/2018  a

28/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a) JOSE DARIO ALVES COSTA, matricula nº 222 - ocupante do

cargo de Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria Municipal da Casa Civil,

relativo ao período aquisitivo de 29/12/2019 a 28/12/2010.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao  Servidor(a) JOSE HELIO  BORGES  DA SILVA SANTANA,  matricula  nº

35801 -  ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria

Municipal  da  Fazenda,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  15/03/2019  a

14/03/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/06/2021 a 30/06/2021,

ao Servidor(a) MANOEL DE JESUS CRUZ, matricula nº 35334 - ocupante do

cargo  de  Motorista  D,  lotado  no  Fundo  Municipal  de  Saúde,  relativo  ao

período aquisitivo de 18/02/2020 a 17/02/2021.

.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 341 DE 14 DE MAIO DE 2021

Na publicação do dia 14/05/2021, do DECRETO, Nº 341 de 14 de maio de 2021, página 5,

Edição 1160, do Diário Oficial dos Municípios, o mesmo passará a vigorar com a seguinte

redação:

Onde se lê: Art. 1.  I – JOUSE DE OLIVEIRA CARVALHO, Auxiliar de Serviços Gerais,

Matrícula nº 3349, CPF: 025.312.255-44, com mandato até 21/12/2024.

Leia-se: Art. 1.  I – JOUSE DE OLIVEIRA CARVALHO, Auxiliar de Serviços Gerais,

Matrícula nº 3369, CPF: 013.064.915-50, com mandato até 21/12/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó – Bahia, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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LEI Nº 276, DE 17 DE MAIO DE 2021.

“INSTITUI  A  “BOLSA-MÚSICO”  NO
MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA,  faz saber  que a

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituída  a  Bolsa-Música,  destinada  aos  músicos  da  Associação

Filarmônica de Cipó - AFIC, no total de 33 (trinta e cinco) músicos.

§ 1º A Bolsa-Músico garantirá ao Maestro ou Regente beneficiado que estiver à frente

da Filarmônica de Cipó, a quantia mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais);
§ 2º A Bolsa-Músico garantirá ao vice-maestro ou vice-regente beneficiado que estiver

à  frente  da  Filarmônica  de  Cipó,  a  quantia  mensal  de  R$ 550,00  (quinhentos  e
cinquenta reais);
§ 3º  A Bolsa-Músico  garantirá  aos  músicos  beneficiados  a  quantia  mensal  de  R$
150,00 (cento e cinquenta reais), que poderá ser revisada anualmente no mês de maio

de cada exercício.

§ 4º  A Bolsa-Músico será concedida aos componentes devidamente matriculados e

capacitados para tocar os diversos instrumentos que compõem a Filarmônica de Cipó.

§ 5º  Os critérios de seleção dos músicos serão de caráter técnico e de acordo com a

avaliação da própria instituição.

Art.  2º.  A  concessão  da  Bolsa-Músico  não  gera  qualquer  vínculo  entre  o  seu

beneficiário e a administração pública municipal.

Art.  3º  Para  pleitear  a  concessão  da  Bolsa-Músico,  o  músico  deverá  preencher,

cumulativamente, os seguintes requisitos:

I. compor o quadro da Filarmônica de Cipó;

II. ter  uma  frequência  mínima  de  75% nas  aulas,  ensaios  e  apresentações  da

Filarmônica;

III. ter no mínimo 12 (doze) anos de idade.

Art. 4º  O beneficiário da Bolsa-Músico fará jus a ela até se desligar do quadro da

Filarmônica de Cipó.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei  correrão  à  conta  dos  recursos

orçamentários da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.
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Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Cipó, 17 de Maio de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO MUNICIPAL
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